
RECLAMAÇÃO Nº 43019 - SP (2022/0087672-6)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECLAMANTE : LAILA DE SOUZA VITORINO DUARTE
ADVOGADO : JULIA GUIMARÃES FLORIM - SP318998
RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
INTERES. : CARLOS FERNANDO DO CARMO SILVA
 

EMENTA

RECLAMAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE TESE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ESTABELECIDA EM RECURSO ESPECIAL EM INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 
DEMANDAS REPETITIVAS. EQUIVALÊNCIA AO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 
APLICAÇÃO DA TESE DELINEADA NA RECLAMAÇÃO 36.476/SP. NÃO CABIMENTO DA 
RECLAMAÇÃO. 
1. Reclamação ajuizada com a finalidade de aferição da inobservância de tese estabelecida em 
recurso especial em IRDR (Tema 996) pelo Superior Tribunal de Justiça.
2. Ao recurso especial interposto contra acórdão do tribunal de justiça ou do tribunal regional 
federal em IRDR atribui-se o mesmo efeito do acórdão em julgamento de recurso especial 
repetitivo, de precedente qualificado nos termos do art. 121-A do RISTJ, c/c o art. 927 do 
CPC/ 2015. Além disso, submete-se aquele recurso ao mesmo rito de processamento e 
julgamento dos recursos representativos da controvérsia (art. 256-H do RISTJ), sendo, 
igualmente, aplicada a tese jurídica adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, no território 
nacional, a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de 
direito (art. 987, § 2º, do CPC/2015).
3. Verifica-se, assim, que a reclamação proposta com alicerce em suposta inobservância, pelo 
tribunal reclamado, de acórdão do Superior Tribunal de Justiça proferido em recurso especial 
em IRDR, não se amolda à hipótese legal descrita no art. 988, IV, do CPC/2015, uma vez que 
não corresponde ao IRDR em si, mas sim ao recurso especial repetitivo.
4. Ademais, a respeito da reclamação fundada em descumprimento de acórdão prolatado em 
recurso especial repetitivo, a cognição da Corte Especial deste Superior Tribunal, no âmbito 
da Rcl n. 36.476/SP, assentou-se na esteira de ser  incabível tal reclamação, em virtude da 
ausência de previsão legal nesse sentido.
5. Portanto, revela-se descabida a reclamação dirigida ao Superior Tribunal de Justiça com 
fundamento em inobservância de acórdão proferido em recurso especial em IRDR, aplicando-
se-lhe o entendimento da Corte Especial exarado na Rcl n. 36.476/SP, dada a equivalência da 
natureza, regramento e efeitos daquele recurso com o recurso especial repetitivo.
6. Petição inicial da reclamação indeferida, com extinção do processo sem resolução do mérito.
 
 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção, por unanimidade, julgar extinto o processo, 



sem resolução de mérito, e indeferir a petição inicial da presente reclamação,  dada a 
ausência de interesse de agir manifestada pela inadequação da via eleita, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Raul Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino, 
Maria Isabel Gallotti e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Marco Buzzi e Moura Ribeiro.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.

 
Brasília, 28 de setembro de 2022.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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RELATÓRIO

Laila de Souza Vitorino Duarte ajuíza a presente reclamação, com 



fundamento no art. 988, IV, do Código de Processo Civil de 2015, apontando como 
reclamado o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo proferido nos 
Autos n. 1032566-63.2016.8.26.0506, por supostamente contrariar tese vinculante do 
Superior Tribunal de Justiça proferida em recurso especial em IRDR (Tema 996).

Aduz a reclamante que, "conforme demonstrado nos autos [...] anuiu com a 
compra e venda de imóvel desde que aprovado o financiamento imobiliário em seu 
nome, não tendo assumido responsabilidade sobre o pagamento da quantia à vista em 
caso de não aprovação do financiamento solicitado" (e-STJ, fl. 10).

Obtempera que o contrato entabulado entre as partes, de compra e venda 
de imóvel urbano, previa expressamente como única forma de pagamento o 
financiamento, o qual, não tendo sido concedido por fatos alheios à reclamante, não 
justifica a sua condenação ao pagamento da cláusula penal pelo desfazimento do 
negócio jurídico.

Assevera que a condenação ao pagamento da multa pelo tribunal reclamado 
é descabida, sobretudo em virtude da Súmula 3/TJSP (que determina o retorno das 
partes ao estado anterior pelo desfazimento do compromisso de compra e venda) e do 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça firmado no âmbito de IRDR, identificado 
pelo Tema 996, segundo o qual, na Tese 1.1., se determinou que os contratos de 
aquisição de unidades autônomas referentes ao Programa Minha Casa Minha Vida 
devem possuir expressamente prazo certo de entrega do imóvel, que não pode estar 
vinculado à concessão do financiamento.

Consubstanciada em tais premissas, alega a nulidade da cláusula que 
condicionava a entrega das chaves à concessão do financiamento e, por conseguinte, 
o descabimento da condenação ao pagamento da cláusula penal por um fato que lhe 
foi indevidamente atribuído.

Nesse contexto, requer, além da concessão de liminar, a procedência da 
reclamação, decotando da condenação o valor atinente à cláusula penal, de maneira a 
se adequar ao teor da Súmula 3/TJSP e do Tema 996/STJ.

O pedido liminar foi indeferido por esta relatoria (e-STJ, fls. 133-136).

Citado o beneficiário da decisão reclamada, Carlos Fernando do Carmo 
Silva, não apresentou contestação (e-STJ, fl. 175).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento da 
reclamação (e-STJ, fls. 177-180).

É o relatório.



 

VOTO

De início, reitere-se que não cabe a esta Corte Superior aferir a questão 
atinente à correta aplicação da Súmula 3 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
uma vez que a competência para a apreciação dessa matéria é do próprio TJSP 
(conforme o disposto no art. 988, § 1º, do CPC/2015), havendo essa ressalva, 
inclusive, na petição inicial da reclamante, ao noticiar que já ajuizou reclamação, 
também naquela Corte estadual, para o exame da questão.

Quanto ao Tema 996/STJ, enfatize-se, inicialmente, que essa temática foi 
afetada à Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça e julgada pelo rito dos 
recursos repetitivos, visto que o Recurso Especial n. 1.729.593/SP tinha como objeto a 
impugnação de teses estabelecidas pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
em IRDR.

A propósito, o julgamento do mencionado tema por esta Segunda Seção 
está sintetizado na ementa a seguir transcrita:

RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM INCIDENTE 
DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - IRDR. ART. 1.036 DO 
CPC/2015 C/C O ART. 256-H DO RISTJ. PROCESSAMENTO SOB O RITO 
DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. PROGRAMA MINHA CASA, 
MINHA VIDA. CRÉDITO ASSOCIATIVO. PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. CONTROVÉRSIAS 
ENVOLVENDO OS EFEITOS DO ATRASO NA ENTREGA DO BEM. 
RECURSOS DESPROVIDOS.
1. As teses a serem firmadas, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015, em 
contrato de promessa de compra e venda de imóvel em construção, no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das 
faixas de renda 1,5, 2 e 3, são as seguintes:
1.1 Na aquisição de unidades autônomas em construção, o contrato deverá 
estabelecer, de forma clara, expressa e inteligível, o prazo certo para a 
entrega do imóvel, o qual não poderá estar vinculado à concessão do 
financiamento, ou a nenhum outro negócio jurídico, exceto o acréscimo do 
prazo de tolerância.
1.2 No caso de descumprimento do prazo para a entrega do imóvel, incluído 
o período de tolerância, o prejuízo do comprador é presumido, consistente 
na injusta privação do uso do bem, a ensejar o pagamento de indenização, 
na forma de aluguel mensal, com base no valor locatício de imóvel 
assemelhado, com termo final na data da disponibilização da posse direta ao 
adquirente da unidade autônoma.
1.3 É ilícito cobrar do adquirente juros de obra ou outro encargo equivalente, 
após o prazo ajustado no contrato para a entrega das chaves da unidade 
autônoma, incluído o período de tolerância.
1.4 O descumprimento do prazo de entrega do imóvel, computado o período 



de tolerância, faz cessar a incidência de correção monetária sobre o saldo 
devedor com base em indexador setorial, que reflete o custo da construção 
civil, o qual deverá ser substituído pelo IPCA, salvo quando este último for 
mais gravoso ao consumidor.
2. Recursos especiais desprovidos.
(REsp n. 1.729.593/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda 
Seção, julgado em 25/9/2019, DJe de 27/9/2019.)

Concernente ao cabimento da reclamação, verifica-se haver previsão legal 
expressa  de seu ajuizamento com o propósito de garantir a observância de acórdão 
proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR), tal 
como prevê o art. 988, IV, do CPC/2015, nestes termos:

Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público 
para:
[...]
IV - garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de incidente 
de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de 
competência; (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)

Do que se depreende do texto de lei, a reclamação fundamentada em 
inobservância de acórdão proferido em recurso especial em IRDR não foi abarcada, em 
princípio, pelo legislador ordinário, relegando-se ao intérprete a análise acerca de sua 
subsunção ao supracitado dispositivo legal, em interpretação sistemática e teleológica 
do ordenamento jurídico.

No tocante ao recurso especial em IRDR, impende registrar que, nos termos 
do art. 256-H do RISTJ, os recursos especiais interpostos contra acórdão de tribunal de 
justiça ou de tribunal regional federal que julgue o mérito do Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas – IRDR serão processados nesta Corte Superior, conforme o 
procedimento estabelecido para o recurso indicado, pelo tribunal de origem, como 
representativo da controvérsia.

Essa determinação regimental se justifica pela abrangência dos efeitos da 
decisão a ser proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso 
especial interposto contra o julgamento do IRDR, cuja tese será "aplicada no território 
nacional a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica 
questão de direito" (CPC/2015, § 2º do art. 987).

Ressalte-se, ademais, que, tanto o recurso especial em IRDR (arts. 976 e 
987 do CPC/2015), quanto o recurso especial repetitivo (art. 1.036 do CPC/2015) 
possuem a mesma finalidade de pacificar a interpretação da legislação federal 
infraconstitucional sobre questões jurídicas idênticas que sejam objeto de uma 
multiplicidade de processos, atribuindo-lhes força vinculante em relação aos juízes e 
tribunais subordinados a esta Corte Superior (art. 927 do CPC/2015).



Nesse sentido, as disposições do CPC/2015 e do RISTJ buscam dar ao 
acórdão proferido no recurso especial interposto contra julgamento de mérito de IRDR 
os mesmos efeitos do acórdão em julgamento de recurso especial repetitivo, 
precedente qualificado nos termos do art. 121-A do RISTJ, c/c o art. 927 do CPC/2015. 
Ou seja, para fins de processamento do recurso especial em julgamento de mérito do 
IRDR, necessariamente, deverá ser seguido o rito previsto para os recursos 
representativos de controvérsia.

Logo, conclui-se que a reclamação proposta com fundamento em suposta 
inobservância, pelo tribunal reclamado, de acórdão do Superior Tribunal de 
Justiça proferido no âmbito de recurso especial em IRDR, não se amolda à hipótese 
legal descrita no art. 988, IV, do CPC/2015, não correspondendo ao IRDR em si, mas 
sim ao recurso especial repetitivo, por equiparação, que, a seu turno, não se insere nas 
hipóteses de cabimento da reclamação constantes do art. 988 do CPC/2015.

Ao ensejo, não se olvide que a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça está sedimentada na esteira de ser incabível a reclamação proposta neste 
Superior Tribunal com o intento de impugnar julgado do tribunal reclamado 
supostamente contrário a tese do STJ definida em recurso especial repetitivo, conforme 
decidido pela Corte Especial no julgamento da Rcl n. 36.476/SP (DJe 6/3/2020).

Na ocasião, prevaleceu o voto da relatora, Ministra Nancy Andrighi, que, em 
sua linha argumentativa precípua, assentou ter sido suprimida pelo próprio legislador, 
durante a vacatio legis do CPC/2015 (Lei n. 13.105/2015), a hipótese de cabimento da 
reclamação visando o juízo de adequação, por parte do Superior Tribunal de Justiça, 
do acórdão reclamado supostamente em desacordo com recurso especial repetitivo, o 
que se deu com o advento da Lei n. 13.256/2016.

Esclareceu a ministra em seu voto que a disposição do art. 988, § 5º, II, do 
CPC/2015 – embora acrescentada no CPC/2015, paradoxalmente, pela mesma Lei n. 
13.256/2016 –, trata apenas de hipótese de inadmissibilidade da reclamação, não 
veiculando hipótese de cabimento.

Acrescentou a relatora, ainda, que a instituição do regime dos recursos 
especiais repetitivos "surgiu como mecanismo de racionalização da prestação 
jurisdicional do STJ, perante o fenômeno social da massificação dos litígios", de modo 
que, "uma vez uniformizado o direito, é dos juízes e Tribunais locais a incumbência de 
aplicação individualizada da tese jurídica em cada caso concreto", ressaltando, nesse 
contexto, a previsão legal do art. 1.030, § 2º, do CPC/2015, que confere à parte 
porventura prejudicada o direito de impugnar, mediante agravo interno a ser julgado 
pela Corte local, a decisão da origem de inadmissibilidade do recurso especial 



fundamentada em conformidade entre o acórdão recorrido e o acórdão proferido em 
recurso especial repetitivo.

Em conclusão, foi indeferida a petição inicial da referida reclamação, 
extinguindo-se o processo sem resolução do mérito, por inadequação da via eleita.

A fim de melhor evidenciar o entendimento supracitado, confira-se a ementa 
do precedente da Corte Especial:

RECLAMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL AO QUAL O TRIBUNAL DE 
ORIGEM NEGOU SEGUIMENTO, COM FUNDAMENTO NA 
CONFORMIDADE ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A ORIENTAÇÃO 
FIRMADA PELO STJ EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (RESP 
1.301.989/RS - TEMA 658). INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO NO 
TRIBUNAL LOCAL. DESPROVIMENTO. RECLAMAÇÃO QUE SUSTENTA A 
INDEVIDA APLICAÇÃO DA TESE, POR SE TRATAR DE HIPÓTESE 
FÁTICA DISTINTA. DESCABIMENTO. PETIÇÃO INICIAL. 
INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO.
1. Cuida-se de reclamação ajuizada contra acórdão do TJ/SP que, em sede 
de agravo interno, manteve a decisão que negou seguimento ao recurso 
especial interposto pelos reclamantes, em razão da conformidade do 
acórdão recorrido com o entendimento firmado pelo STJ no REsp 
1.301.989/RS, julgado sob o regime dos recursos especiais repetitivos 
(Tema 658).
2. Em sua redação original, o art. 988, IV, do CPC/2015 previa o cabimento 
de reclamação para garantir a observância de precedente proferido em 
julgamento de "casos repetitivos", os quais, conforme o disposto no art. 928 
do Código, abrangem o incidente de resolução de demandas repetitivas 
(IRDR) e os recursos especial e extraordinário repetitivos.
3. Todavia, ainda no período de vacatio legis do CPC/15, o art. 988, IV, foi 
modificado pela Lei 13.256/2016: a anterior previsão de reclamação para 
garantir a observância de precedente oriundo de "casos repetitivos" foi 
excluída, passando a constar, nas hipóteses de cabimento, apenas o 
precedente oriundo de IRDR, que é espécie daquele.
4. Houve, portanto, a supressão do cabimento da reclamação para a 
observância de acórdão proferido em recursos especial e extraordinário 
repetitivos, em que pese a mesma Lei 13.256/2016, paradoxalmente, tenha 
acrescentado um pressuposto de admissibilidade - consistente no 
esgotamento das instâncias ordinárias - à hipótese que acabara de excluir.
5. Sob um aspecto topológico, à luz do disposto no art. 11 da LC 95/98, não 
há coerência e lógica em se afirmar que o parágrafo 5º, II, do art. 988 do 
CPC, com a redação dada pela Lei 13.256/2016, veicularia uma nova 
hipótese de cabimento da reclamação. Estas hipóteses foram elencadas 
pelos incisos do caput, sendo que, por outro lado, o parágrafo se inicia, ele 
próprio, anunciando que trataria de situações de inadmissibilidade da 
reclamação.
6. De outro turno, a investigação do contexto jurídico-político em que editada 
a Lei 13.256/2016 revela que, dentre outras questões, a norma efetivamente 
visou ao fim da reclamação dirigida ao STJ e ao STF para o controle da 



aplicação dos acórdãos sobre questões repetitivas, tratando-se de opção de 
política judiciária para desafogar os trabalhos nas Cortes de superposição.
7. Outrossim, a admissão da reclamação na hipótese em comento atenta 
contra a finalidade da instituição do regime dos recursos especiais 
repetitivos, que surgiu como mecanismo de racionalização da prestação 
jurisdicional do STJ, perante o fenômeno social da massificação dos litígios.
8. Nesse regime, o STJ se desincumbe de seu múnus constitucional 
definindo, por uma vez, mediante julgamento por amostragem, a 
interpretação da Lei federal que deve ser obrigatoriamente observada pelas 
instâncias ordinárias. Uma vez uniformizado o direito, é dos juízes e 
Tribunais locais a incumbência de aplicação individualizada da tese jurídica 
em cada caso concreto.
9. Em tal sistemática, a aplicação em concreto do precedente não está 
imune à revisão, que se dá na via recursal ordinária, até eventualmente 
culminar no julgamento, no âmbito do Tribunal local, do agravo interno de 
que trata o art. 1.030, § 2º, do CPC/15.
10. Petição inicial da reclamação indeferida, com a extinção do processo 
sem resolução do mérito.
(Rcl n. 36.476/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, julgado 
em 5/2/2020, DJe de 6/3/2020.)

Relativamente ao mérito desse julgamento realizado pela Corte Especial, 
não convém aqui reavivar a discussão a respeito do cabimento ou não da reclamação 
na hipótese então apreciada, porque essa revisão deveria ocorrer perante a própria 
Corte Especial, cujos julgados se sobrepõem aos desta Segunda Seção (órgão 
fracionário de menor composição), além da necessidade de observância à disposição 
legal de que "os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, 
íntegra e coerente" (art. 926 do CPC/2015).

Portanto, harmonizando as ideias expostas, extrai-se a conclusão de ser 
descabida a reclamação dirigida ao Superior Tribunal de Justiça com fundamento em 
inobservância de acórdão proferido em recurso especial em IRDR, aplicando-se-lhe o 
entendimento da Corte Especial exarado na Rcl n. 36.476/SP, devido à equivalência da 
natureza, regramento e efeitos daquele recurso  com o recurso especial repetitivo.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial da presente reclamação, dada a 
ausência de interesse de agir manifestada pela inadequação da via eleita, julgando 
extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC/2015.

Deixo de arbitrar os honorários advocatícios em favor do advogado da parte 
beneficiária da decisão reclamada, em observância ao princípio da sucumbência, ante 
a ausência de contestação.

É o voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2022/0087672-6 PROCESSO ELETRÔNICO Rcl 43.019 / SP

Números Origem:  10325666320168260506  20314392920228260000

PAUTA: 28/09/2022 JULGADO: 28/09/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  MARCO AURÉLIO BELLIZZE

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

Secretária
Bela. ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER

AUTUAÇÃO

RECLAMANTE : LAILA DE SOUZA VITORINO DUARTE 
ADVOGADO : JULIA GUIMARÃES FLORIM  - SP318998 
RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : CARLOS FERNANDO DO CARMO SILVA 

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Coisas - Promessa de Compra e Venda

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Segunda Seção, por unanimidade, julgou extinto o processo, sem resolução de 
mérito, e indeferiu a petição inicial da presente reclamação, dada a ausência de interesse de 
agir manifestada pela inadequação da via eleita, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Raul Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino, Maria 
Isabel Gallotti e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Marco Buzzi e Moura Ribeiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.
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